PROJETO DE LEI Nº                  , DE 2015
(Do Sr. Pedro Paulo)

Veda à veiculação da propaganda eleitoral gratuita no rádio e televisão durante os Jogos Olímpicos de 2016, e proíbe a propaganda eleitoral em vias públicas e propriedades e bens particulares, com divulgação visual utilizando placas, faixas, cavaletes, cartazes, em todo o município do Rio de Janeiro, até o final dos Jogos Olímpicos de 2016, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica proibida a veiculação da propaganda eleitoral gratuita no rádio e televisão durante a realização dos Jogos Olímpicos de 2016, que serão realizados na cidade do Rio de Janeiro, no período compreendido de 05 a 21 de agosto de 2016.

Art. 2º Fica proibida a propaganda eleitoral, em vias públicas e propriedades e bens particulares, com divulgação visual utilizando placas, faixas, cavaletes, cartazes, em todo o município do Rio de Janeiro, até o final dos Jogos Olímpicos de 2016, que terá seu encerramento no dia 21 de agosto de 2016. 
Art. 3º Esta lei entra em vigor após sua data de publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei, que ora submetemos à consideração dos membros dessa Casa, tem como principal escopo proibir a veiculação da propaganda eleitoral gratuita no rádio e televisão durante a realização dos Jogos Olímpicos de 2016, que serão realizados no período compreendido de 05 a 21 de agosto de 2016, além de proibir a propaganda eleitoral em vias públicas e propriedades e bens particulares, com utilização de placas, faixas, cavaletes, cartazes, em todo o município do Rio de Janeiro, até o final dos Jogos Olímpicos de 2016.

A medida visa enaltecer a realização dos Jogos Olímpicos, desviando das eleições e voltando às atenções para os jogos. É um período muito crucial para o país, e a realização dos jogos irá de fato colocar o Brasil de uma vez por todas no cenário mundial. A veiculação de propaganda eleitoral gratuita durante os jogos poderá trazer um somatório de prejuízos sem precedentes para uma legião de telespectadores que estarão todos com suas atenções voltadas para as provas a serem realizadas.
A lei 9.504 de 30 de setembro de 1997, dispõe em seu artigo 47 incisos VI e VII que as emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, de segunda a sábado de 13h as 13h30 e das 20h30 as 21h. Não é justo que deixemos que o período eleitoral tire o brilho da realização desses jogos, o povo brasileiro merece não ser privado desses momentos memoráveis que virão através da realização dos Jogos Olímpicos em 2016, na cidade do Rio de Janeiro.
O Rio de Janeiro se tornará a primeira cidade sul-americana a ser sede de uma olimpíada, além de que o Brasil repetirá os feitos de México, Alemanha e Estados Unidos, que organizaram, com diferença de dois anos, os jogos olímpicos e a Copa do Mundo.

A presente proposição em seu artigo 2º pretende manter a cidade do Rio de Janeiro, pelo menos durante a realização dos Jogos Olímpicos, livre da poluição visual durante as campanhas eleitorais. Basta se aproximar o período das eleições que as cidades passam a ter um novo aspecto, nada agradável ou bonito. A criatividade das equipes que trabalham nas campanhas políticas parece se esbarrar na capacidade de manter as ruas limpas, com seus cavaletes, nomes espalhados pelos muros em letras garrafais que tentam deixar marcado na cabeça do eleitor o nome de determinado candidato. Tudo isso acaba aumentando a poluição visual em quase todos os municípios.
Assim, oferecendo para apreciação desta Casa, este projeto de lei que procura contornar essa realidade, contamos com o apoio dos nossos ilustres Pares para a aprovação e transformação desta proposta em norma legal.

Sala das Sessões, em             de fevereiro de 2015.

PEDRO PAULO

Deputado Federal – PMDB/RJ
